Alterações aprovadas na última AGE realizada nos dias 05,06 e 08 de março de 2002. Artigos 6°, 12 e 18 do CE, passam a ter a seguinte redação:

Artigo 6º - a multa será aplicada por infração ao inciso II do art. 4°, cumulativamente com a penalidade de suspensão;
Parágrafo único – a multa de que trata o presente artigo será de 9% (nove por cento) sobre o débito mais 1% (um por cento) de juros ao mês.

 Artigo 12° - a suspensão do mandato  será aplicada nos casos de: 

I – infração às condutas previstas nos incisos I a III, VII, VIII e IX do artigo X;

II – reincidência em infração disciplinar penalizada com advertência.

Parágrafo único – a suspensão será por um período de trinta a cento e oitenta dias, consideradas a gravidade da infração e os antecedentes do infrator.

Artigo 18 - Recebida a representação, será observado o seguinte procedimento:

I – o presidente do conselho designará, alternadamente, relator para examiná-la quanto à existência de indícios mínimos da ocorrência dos fatos alegados;
II – concluído o relator pela não procedência da representação, apresentará relatório aos demais membros do Conselho para voto, que se corroborado pela maioria, será arquivado, cabendo recurso da decisão, ao Conselho de Representantes, no prazo de trinta dias contados da ciência do ato;

III – considerada procedente a representação, o relator remeterá cópia da representação ao representado, que terá o prazo de dez dias para apresentar sua defesa juntamente com as provas;

IV – esgotado o prazo sem a apresentação de defesa, o presidente nomeará defensor dativo para oferecê-la, reabrindo-lhe igual prazo;

V – apresentada a defesa, o relator procederá as diligências e à instrução probatória que entender necessárias, ao fim das quais proferirá parecer, no prazo de cinco dias, oferecendo minuta de portaria destinada à declaração da penalidade imposta;

VI – o parecer do relator será submetido ao Conselho de Ética, considerando-se aprovado se obtiver a maioria absoluta dos votos de seus membros;

VII – a rejeição do parecer obriga à designação de novo relator.

§ 1º ..........

§ 2º ..........

§ 3º .......... 

